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Colegiado nesta Fase Habilitatoria. Apos minuciosa análise destas documentaçÕes habilitatorias

juntamente com o parecer: emitido pela área técniga das empresas participantes no certame, este

Colegiado passa ao julgamento, a saber: A empresa REICH ENGENHARIA LTDA não apresentôu

documento ou declaração para indicar equipe técnica, através de relação nominal dos profissionais

de nível superior/rnédio, destacandô o(s) responsável(is) técnico(s) do Licitante pela execução dos

serviços, corn declaraçâo assinada pelos mesmos, âutorizando a sua inclicação para compor a

equipe, deste rnodo, não atendeu ao item 9.6.10 do Êdital. Quanto aos questionamentos registrados

nos Formutários de Prorrunciamento disponibilizado na abertura da sessão deste certame, o

Colegiado baseando-se no parecer técnico pronuncia-se, a saber: corn relação a ernpresa REICH

ENGENHARIA LTDA, não emitiremos nenhum pronunciamento sobre os questionamentos a

respeito desta empresa, pois a mesma encôntra-se INABILITADA no certame. Quanto ao

questionamento da empresa REALIZA CONSTR.UçOES EIRELI sobre a empresa MONTE

MORYAH ENGENHAnin e improcedente, pelo fato da mesma ter apresentado a declaração

solicitada no subitem 9.6.10, o termo de compromisso mencionado não é solicitado ern Edital. Quanto

aos questionamentos da empresa CGN CONSTRUçÕES EIRELI sobre a empresa REALIZA

CONSTRUçÕES EIRELI é improcedente, pois o responsáveltécnico possui o nome tanto no CREA

da Pessoa Jurídica corno também apresentou o CREA em seu nome, por isso, atendeu ao quanto

solicitado nos subitens 9.6.1 e o 9.ô.9.1, sobre a empresa ALL CONSTRUçÕES E REFORMAS

EIRELI o Edital nâo faz quaisquer menção sobre solicitação de Capital Social das empresas

participantes no certame. No tocante â docuÍnentação referente à HABILITAÇÃO JUR|DICA,

REGULARIDADE FISCAL, QUALTFTCAçÃO ECONOMICA E'FTNANCEIRA e QUAL|F|CAÇÃO

fÉCrulCA constatou-se o total atendimento às exigências editaiÍcias pelas empresas participantes,

a saber: ALL CONSTRUçÕES E REFORMAS EtRELt, CcN CÔNSTRUçOES EtRELt, tFC

ENGENHAR.IA LTDA, MONTE MORYAH ENGENHARIA LTDA e REALIZA CONSTRUÇÕES

ElRELl. E, assim sendo, fica estabelecido como data e horário para realizaçáo da sessão de

abertura das Propostas Comerciais para o dia í8 de Jutho de dois mil e vinte e dois às Ogh,

quando restará findado o prazo recursal das decisões aqui exaradas. Nada rnais havendo a

tratar, a sessão foi encerrada às nove horas e trinta minutosllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
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